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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA —SP 

REQUERIMENTO n° 68/2022 

EMENTA: 

SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE AS DESPESAS COM MÍDIA DIGITAL E MÍDIA IMPRESSA, 

RESPONSÁVEL PELA CRIAÇÃO DOS  FOLDERS  E RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO DAS 

REDES SOCIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA. 

0 vereador que a este subscreve, vem, nos termos regimentais, REQUERER, 

depois de ouvido o douto Plenário, que seja solicitado ao Sr. Secretário Municipal de 

Administração e Finanças, solicitar informações sobre a gestão das mídias sociais da Prefeitura 

Municipal de Serrana. 

Justificativa: Considerando que a economia municipal vislumbra a necessidade de 

transparência nas informações prestadas aos cidadãos. 

Considerando que a administração pública municipal tem a obrigação de 

divulgação em veículos de informação aos munícipes e demais pessoas interessadas sobre atos 

da administração pública. 

Considerando a necessidade de pessoas qualificadas no gerenciamento das mídias 

digitais. 

Ainda em consonância com o  Art.  31 da Constituição Federal c/c  Art.  17, inc. X da 

Lei Orgânica do município de Serrana/SP, que prescreve o poder-dever de fiscalização do Poder 

Legislativo em face do Poder Executivo. 
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Sendo assim, requeiro que seja fornecida as informações pelo gestor responsável 

em relação as despesas do município com mídia digital e mídia impressa, responsável pela criação 

dos  folders  e responsável pelo gerenciamento das redes sociais. 

Após a sua aprovação em plenário desta douta câmara, se dê ciência ao órgão 

responsável. 

Sala das Sesseie$, 14 de março de (022. 
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